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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 22/2022 - SANTO ANTONIO/2022

Processo nº 23529.008298/2022-66

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, sediado(a) na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Hermeto Macario
Amin Paschoalick, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.346.948-XX, portador da Carteira de Identidade nº XX.233.094-X SSP/SP, nomeado pela Portaria nº 185 de 21 de setembro de
2022, publicada no DOU de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, RG nº XXX.082.XXX SSP/MS e CPF nº XXX.295.701-XX,
nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 100 de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº  22/2022, processo administrativo nº  23529.008298/2022-66, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital
e no termo de referência, sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição e futura de mobiliário geral e hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns) 15 do termo de
referência, anexo do Edital de Pregão nº 22/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

SANTO ANTONIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME - CNPJ Nº 06.049.630/0001-37 - Av. Contorno, Nº 1403, Quadra 561 – Lt. 10, Setor São José em Goiânia (GO),
- Tel.: (62) 3231-4204, E-mail: santoantonio@shoppingdoescritorio.com.br - Maria Helena Nogueira Gomes, RG X.102XXX SSP/GO, CPF: XXX.361.071-XX - Sócia Proprietária

Item Cod.
Ebserh

CatMat Material Especificação Qtde  Valor
Unitário  

Valor Total

15 EBS09532 326431

BANQUETA (MOCHO)
GIRATÓRIA EM COURO

SINTÉTICO COM
ENCOSTO

Banqueta giratória para laboratório (com encosto) - Base giratória em nylon COM 5 PÉS
com rodízios giratórios. ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS com espuma injetada de alta

densidade. Revestimento em courvin lavável ou similar. Ajuste de altura através de
alavanca com sistema de pistão a gás. Capa protetora do pistão para evitar acúmulo de
poeira. ASSENTO COM MEDIDAS aproximadas de 37,5 cm de diâmetro e 8 cm de altura.

ENCOSTO COM MEDIDAS aproximadas de 38 cm de largura e 11,5 cm de altura. PESO
MÍNIMO SUPORTADO: 110 Kg. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO EM RELAÇÃO AO

CHÃO: mínima 46 cm e máxima 56 cm.

23 R$ 420,91 R$
9.680,93

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.892/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata..

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no termo de referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do município de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Superintendente - HU-UFGD/Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administrativo - HU-UFGD/Ebserh

 
_________________________

Maria Helena Nogueira Gomes ​/ Sócia Proprietária /​
SANTO ANTONIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 26/10/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA HELENA NOGUEIRA GOMES, Usuário Externo, em 26/10/2022, às 16:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 26/10/2022, às 17:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25173544 e o código CRC 92A0729C.

 

Referência: Processo nº 23529.008298/2022-66 SEI nº 25173544

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 22/2022 - SAM MEDIC/2022

Processo nº 23529.008298/2022-66

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, sediado(a) na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, CNPJ  15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu  Superintendente,  Hermeto
Macario Amin Paschoalick, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.346.948-XX, portador da Carteira de Identidade nº XX.233.094-X SSP/SP, nomeado pela Portaria nº 185 de 21 de
setembro de 2022, publicada no DOU de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, RG nº XXX.082.XXX SSP/MS e CPF nº
XXX.295.701-XX, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 100 de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE
2.0), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº 22/2022, processo administrativo nº 23529.008298/2022-
66, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital e no termo de referência, sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição e futura de mobiliário geral e hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns) 14 do termo
de referência, anexo do Edital de Pregão nº 22/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 21.983.850/0001-27 - Avenida Madri, N° 2152, Qd.82 Lt.11, Faicalville, CEP 74.350-730,
Goiânia/GO - Tel.: 62-4141-7180, E-mail: financeiro@sammedic.com.br - Zilmazi Pereira da Silva, RG n. X244XXX SSP/GO, CPF XXX.862.701-XX - Sócia Proprietária

Item Cod.
Ebserh

CatMat Material Especificação Qtde  Valor
Unitário  

Valor
Total

14 EBS02061 447928 POLTRONA PARA
ACOMPANHANTE

Características gerais: Poltrona reclinável composta por encosto, braço, assento e apoio
de pés com movimento simultâneos.


Estrutura em aço SAE 1020 com tubos retangulares de, no mínimo, 1 polegada de
diâmetro e de, no mínimo, 1,26mm de espessura. Apoios de braços confeccionados em
estrutura tubular retangular. Toda a estrutura em aço na cor branca, pintura epóxi pó,
através de processo eletrostático. Encosto, assento, braços e descansa pés estofados

com espuma e revestidos em Tecido Sintético Courvin, liso, cor bege, 60% PVC
(Policloreto de Vinila) 40% Substrato de fácil assepsia, com proteção em borracha tipo

EPDM nas articulações para prevenção de rasgos da espuma e do tecido. Poltrona
reclinável com 04 posições comandados por meio de engate rápido através de alavanca

lateral protegida por manopla plástica, com trava (sob assento). Movimentos
simultâneos do encosto com braços articulados e descansa pés de modo a deslocarem-

se conjuntamente. Pés com ponteira plástica. Poltrona com capacidade para 150kg.

Dimensões: posição sentada: comprimento 100 cm; largura: 80 cm; altura: 110 cm.

Posição reclinada: comprimento: 165 cm; largura 80 cm; altura: 50 cm (altura do
assento).


Garantia: 12 meses, a partir do ateste.

Observação: será tolerada a variação de 5% para as dimensões exigidas.

22 R$ 880,00 R$
19.360,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze)  meses,  podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo  previsto no art. 12 do Decreto
nº 7.892/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata..

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no termo de referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X,
do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do município de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que
não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Superintendente - HU-UFGD/Ebserh

 
_________________________

Zilmazi Pereira da Silva /
Sócia Proprietária - SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
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_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administrativo - HU-UFGD/Ebserh

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 26/10/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 26/10/2022, às 17:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ZILMAZI PEREIRA DA SILVA, Usuário Externo, em 27/10/2022, às 08:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25200809 e o código CRC D9AAB497.

 

Referência: Processo nº 23529.008298/2022-66 SEI nº 25200809

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 22/2022 - NOVA OPCAO/2022

Processo nº 23529.008298/2022-66

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, sediado(a) na Rua
Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, CNPJ  15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo
seu Superintendente, Hermeto Macario Amin Paschoalick, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.346.948-XX, portador da Carteira de Identidade nº XX.233.094-X
SSP/SP, nomeado pela Portaria nº 185 de 21 de setembro de 2022, publicada no DOU de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo, Vagno Nunes de
Oliveira, brasileiro, RG nº XXX.082.XXX SSP/MS e CPF nº XXX.295.701-XX, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço
nº 100 de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado
por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para registro de preços nº 22/2022, processo administrativo nº 23529.008298/2022-66, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e no termo de referência,
sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição e futura de mobiliário geral e hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns) 18
do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 22/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 24.198.128/0001-70 - Av. Das Bandeiras, 767 - Loja 3 BAIRRO: Jd. Jockey Clube CIDADE: Campo Grande
UF: MS, CEP: 79080-001 - E-MAIL: licitacao@novaopcaosaude.com.br - FONE: (67) 3204-1204 / 3213-1711 / 98437-3538 - Francisco Marcos Zambrim Feijó, RG

n. 1.XXX.X63 SSP/PR, CPF 223.XXX.XXX-63 - Procurador

Item Cod.
Ebserh

CatMat Material Especificação Qtde  Valor
Unitário  

Valor Total

18 EBS02035 404339

CADEIRA DE
BANHO
PARA

OBESOS

Características gerais: para uso em sanitário e chuveiro, confeccionada em tubos de
aço inox. Assento em aço inox, com tampa tipo sanitário confeccionada em PVC.

Apoios para braços removíveis em aço inox. Apoio para os pés em aço inox e
revestido em borracha antiderrapante. Rodas traseiras de 06" giratórias com pneus
maciços, com freios bilaterais. Rodas dianteiras de 06" com pneus maciços. Encosto

em aço inox, com manopla para empurrar. Capacidade mínima de peso: 200 kg.

Dimensões: altura do chão até o assento 55 cm; largura do assento 60 cm;
profundidade do assento 55 cm; altura total 104 cm; largura total 70 cm;

profundidade total 75 cm.

Garantia: 12 meses, a partir do ateste.


Observação: será tolerada a variação de 5% para as dimensões exigidas.

2
R$

1.850,00 R$ 3.700,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto
nº 7.892/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a  120 (cento e vinte)  dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata..
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no termo de referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens  com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do município de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução
desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica.
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_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Superintendente - HU-UFGD/Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administrativo - HU-UFGD/Ebserh

 
_________________________

Francisco Marcos Zambrim Feijó / Representante Legal
NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 26/10/2022, às 15:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 26/10/2022, às 17:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Marcos Zambrim Feijó, Usuário Externo, em 27/10/2022, às 08:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25200949 e o código CRC CABA66CF.

 

Referência: Processo nº 23529.008298/2022-66 SEI nº 25200949

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 22/2022 - ALINEA/2022

Processo nº 23529.008298/2022-66

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, sediado(a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Hermeto Macario Amin Paschoalick,
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.346.948-XX, portador da Carteira de Identidade nº XX.233.094-X SSP/SP, nomeado pela Portaria nº 185 de 21 de setembro de 2022, publicada no DOU
de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, RG nº XXX.082.XXX SSP/MS e CPF nº XXX.295.701-XX, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de
05 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 100 de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para registro de preços nº  22/2022, processo administrativo nº  23529.008298/2022-66, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e no termo de referência, sujeitando-se as partes às normas
constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição e futura de mobiliário geral e hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns) 7 e 10 do termo de
referência, anexo do Edital de Pregão nº 22/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

ALÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI - CNPJ: 34.960.949/0001-55 - Rua: AV. PORTUGAL, 920, IGUAPÓ - LONDRINA/PR CEP: 86036-030 - Telefone: (43) 3341-
4400 IE: 90.827.771-61 Email: alinea@alineahospitalar.com.br - Pedro Henrique Martins, RG n.º 9.XXX.X18-0 SESP/PR, CPF sob n.º 071.XXX.XXX-08 - Sócio Proprietário

Item Cod.
Ebserh

CatMat Material Especificação Qtde  Valor
Unitário  

Valor Total

7 EBS02055 415922 MESA DE MAYO

Características gerais: construída integralmente em aço inox com base provida de quatro rodízios em
nylon de, no mínimo, 2" com freio em, no mínimo, dois deles. Altura regulável com fixador tipo

morcete.

Dimensões: comprimento: 58 cm; largura: 48 cm; altura mínima: 90 cm; altura máxima: 150 cm.

Bandeja: comprimento 50 cm; largura: 35 cm.

Garantia: 12 meses, a partir do ateste.


Observações: deverão ser entregues com cada mesa adquirida quatro rodízios extras, idênticos aos
originais. Será tolerada a variação de 5% para as dimensões exigidas.

19 R$ 480,00 R$ 9.120,00

10 EBS09965 443198

BERÇO RECÉM-
NASCIDO COM

CUNA DE
ACRÍLICO

Código Ebserh: EBS09965

Características gerais: berço em inox para recém-nascido com cuna (cesto) de acrílico, COM COLCHÃO,

com CAPACIDADE PARA 10 kg.

Estrutura: confeccionada em tubo de AÇO INOX. Com sistema manual que proporcione os movimentos
de Trendelemburg e Trendelemburg reverso. Prateleira em chapa de aço inox com cerca de 0,75 mm,

soldada à estrutura cerca de 15 cm acima dos rodízios. 04 rodízios giratórios de 2’’ com freio.

DIMENSÕES aproximadas: Comprimento: 80 cm; Largura: 47 cm; Altura mínima: 80 cm.


Cesto: removível, produzido em acrílico transparente, com as bordas arredondadas. DIMENSÕES
aproximadas: largura: 40 cm; comprimento: 70 cm; altura 20 cm.


COLCHÃO: compatível com o berço, de espuma com altura mínima de 5 cm, densidade 23, revestido
com material impermeável flexível, antiácaro, antifúngico, sem zíper. Observações: para cada berço
adquirido deverão ser entregues dois rodízios extras idênticos aos originais. Garantia: 12 meses, a

partir do ateste.

20 R$ 980,00 R$ 19.600,00

            TOTAL R$ 28.720,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.892/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a  120 (cento e vinte)  dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata..
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no termo de referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens  com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do município de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam
ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Superintendente - HU-UFGD/Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administrativo - HU-UFGD/Ebserh

 
_________________________

Pedro Henrique Martins / Sócio Proprietário
ALÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI  
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Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 26/10/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por pedro henrique martins, Usuário Externo, em 26/10/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 26/10/2022, às 17:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25201563 e o código CRC 6E3DA5FB.

 

Referência: Processo nº 23529.008298/2022-66 SEI nº 25201563

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 22/2022 - ALP/2022

Processo nº 23529.008298/2022-66

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, sediado(a) na Rua Ivo Alves
da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Hermeto
Macario Amin Paschoalick, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.346.948-XX, portador da Carteira de Identidade nº XX.233.094-X SSP/SP, nomeado pela Portaria nº 185 de
21 de setembro de 2022, publicada no DOU de 22 de setembro de 2022 e por seu Gerente Administrativo, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, RG nº XXX.082.XXX SSP/MS e
CPF nº XXX.295.701-XX, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 100 de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso das
atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de
Administração (RLCE 2.0), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº 22/2022, processo administrativo
nº  23529.008298/2022-66, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e no termo de referência, sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição e futura de mobiliário geral e hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns) 1 e 16 do
termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 22/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 43.134.552/0001-03 - Rua Pastor Manoel Virginio, 1059, LJ 01, Capão da Imbuia, CEP 82.810-400, Curitiba/PR
- Telefone: 41 3773-0162 E-mail.: licitacoes@vitalscheffer.com.br - Lucas Eduardo Scheffer Martins, RG nº 8.XXX.X56-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 047.XXX.XXX-

90 - Sócio Proprietário

Item Cod.
Ebserh

CatMat Material Especificação Qtde  Valor
Unitário  

Valor Total

1 EBS02046 473316
ESCADA DOIS
DEGRAUS EM

INOX

Características gerais: confeccionada em aço inox, com barras fixas retas para reforço
estrutural da base, ligando os quatro pés do móvel, piso em chapa de aço inox dobrado,

revestido em borracha antiderrapante, com cantoneiras de aço inoxidável, pés com
ponteiras de borracha; deve suportar pelo menos 120 kg.


Dimensões: 40 cm de largura; 40 cm de profundidade; 38 cm de altura. Altura do primeiro
degrau: 18 cm; altura do segundo degrau: 38 cm; profundida dos degraus: 16 cm,

aproximadamente; largura dos degraus: 40 cm, aproximadamente.

Garantia: 12 meses, a partir do ateste.


Observações: será tolerada a variação de 5% para as dimensões exigidas.

80 R$ 233,42 R$ 18.673,60

16 EBS02067 407725

SUPORTE
PARA SORO

COM
RODÍZIOS

Confeccionado em tubo redondo de aço inoxidável de, no mínimo, 1,20 mm de espessura
e 2 cm de diâmetro na coluna receptora e 1,5 cm de diâmetro na haste regulável; haste

com regulagem de altura por meio de roseta, com coluna receptora; 4 ganchos em “X” na
parte superior, confeccionados em barras redondas de aço inoxidável, no mínimo 4,7 mm
de diâmetro; base em tubos redondos de aço inoxidável, em forma de H, largura de 40cm

X 40cm, com quatro rodízios giratórios em nylon de 2”.

Dimensões: Altura máxima 2,5 m, altura mínima de 1,7 m.


Garantia: 12 meses, a partir do ateste.

Observações: deverão ser entregues com cada suporte de soro adquirido quatro rodízios
extras, idênticos aos originais. Será tolerada a variação de 5% para as dimensões exigidas.

60 R$ 258,00 R$ 15.480,00

            TOTAL R$ 34.153,60

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze) meses,  podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo  previsto no art. 12 do Decreto
nº 7.892/2013.
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata..

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no termo de referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do município de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata
que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica.
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_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Superintendente - HU-UFGD/Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Gerente Administrativo - HU-UFGD/Ebserh

 
_________________________

Lucas Eduardo Scheffer Martins / Sócio Proprietário
ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS, Usuário Externo, em 26/10/2022, às 15:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 26/10/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 26/10/2022, às 17:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25201579 e o código CRC D16EE365.

 

Referência: Processo nº 23529.008298/2022-66 SEI nº 25201579
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